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Luís Gonçalves Vaz do cargo de presidente do concelho de admi-
nistração do Hospital de Nossa Senhora da Assunção — Seia.

O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Outubro
de 2005, inclusive.

17 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 816/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, a licenciada Sandra
Isabel da Costa Rodrigues Gil para o exercício das funções de vogal
do conselho de administração do Hospital de Nossa Senhora da
Assunção — Seia.

O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Outubro
de 2005.

17 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 817/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, exonero, por conveniênia de serviço, o licenciado Bel-
miro Manuel Pereira Rocha do cargo de enfermeiro-director do con-
selho de administração do Hospital de Nossa Senhora da
Ajuda — Espinho.

O presente despacho produz efeitos à data da assinatura.

24 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 818/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, exonero, por conveniência de serviço, o licenciado
Samuel da Silva Relvas do cargo de director clínico do conselho de
administração do Hospital de Nossa Senhora da Ajuda — Espinho.

O presente despacho produz efeitos à data da assinatura.

24 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 819/2005 (2.a série). — Tendo cessado funções
um dos representantes do Ministério da Saúde na comissão paritária
para acompanhamento e aperfeiçoamento do acordo para o forne-
cimento de medicamentos celebrado entre o Ministério da Saúde e
a Associação Nacional das Farmácias, importa proceder à nomeação
dos novos representantes.

Assim, designo, como representantes do Ministério da Saúde, para
integrar a comissão paritária criada no artigo 18.o do acordo celebrado
em 26 de Março de 2003, os seguintes elementos:

Engenheira Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira,
vogal do conselho de administração do IGIF, que preside.

Licenciada Maria do Rosário Trindade, directora do Departa-
mento de Avaliação Económica e Resultados em Saúde do
INFARMED.

Licenciado Sílvio Martins Baltazar, director de serviços do IGIFS.

Fica revogado o despacho n.o 25 101/2003 (2.a série), de 9 de Dezem-
bro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 31 de Dezembro
de 2003.

25 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ven-
tura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.

Despacho n.o 23 820/2005 (2.a série). — Tendo cessado funções
um dos representantes do Ministério da Saúde na comissão de acom-
panhamento e avaliação prevista na cláusula 11.a do protocolo de
cooperação assinado em 11 de Setembro de 1995 entre o Ministério
da Saúde e a União das Misericórdias Portuguesas, importa proceder
à nomeação do novo representante.

Assim, designo como representante do Ministério da Saúde na
comissão de acompanhamento e avaliação constituída pelo despacho
n.o 11 882/2003, de 28 de Maio, publicado no Diário da República,
2.a série, de 23 de Junho de 2003, o Prof. Doutor António Alfredo
de Sá Leuschner Fernandes, presidente do conselho de administração
do Hospital de Magalhães Lemos, que presidirá.

25 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro da Saúde, Franscisco Ven-
tura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.

Despacho n.o 23 821/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o e no n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, nomeio, em comissão

de serviço, o enfermeiro José Manuel Lúcio Chora para o exercício
das funções de enfermeiro-director do conselho de administração do
Hospital do Espírito Santo — Évora.

O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Outubro
de 2005.

25 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Curriculum vitae

1 — Dados biográficos — José Manuel Lúcio Chora, nascido em
4 de Março de 1963, em Évora.

2 — Formação académica e profissional:

Curso geral de Enfermagem, em Évora (1982-1984);
Bacharelato em Enfermagem (1992);
Licenciatura em Administração de Serviços de Enfermagem, em

Lisboa (1995-1997);
Mestrado em Intervenção Sócio Organizacional, área de espe-

cialização de Políticas de Administração e Gestão de Serviços
de Saúde, na Universidade de Évora.

3 — Actividade em cuidados de saúde:

Enfermeiro (1984-1989);
Enfermeiro graduado (1990-1999);
Enfermeiro-chefe (de 2000 até ao presente);
Auditor interno do sistema de classificação de doentes em enfer-

magem, Hospital do Espírito Santo — Évora (de 1999 até ao
presente);

Auditor externo do sistema de classificação de doentes em enfer-
magem, Instituto de Gestão Informática, Ministério da Saúde
(de 1999 até ao presente).

4 — Actividade formativa:

Coordenador do grupo para utilização da informática em enfer-
magem na Administração Regional de Saúde do Alentejo, Ins-
tituto de Gestão Informática e Financeira do Ministério da
Saúde (1998-2000);

Formador do sistema de classificação de doentes em enfermagem,
Instituto de Gestão Informática e Financeira, Ministério da
Saúde (de 2001 até ao presente);

Formador da unidade curricular de Administração de Serviços
de Saúde, Escola Superior de Enfermagem São João de Deus
(de 2000 até ao presente);

Regente da unidade curricular de Administração de Serviços de
Saúde, Escola Superior de Enfermagem São João de Deus, Uni-
versidade de Évora (de 2003 até ao presente);

Publicações e comunicações na área da organização e gestão
de serviços de enfermagem.

Despacho n.o 23 822/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, exonero, por conveniência de serviço, o licenciado
Manuel Martinho da Conceição Carolino do cargo de enfermeiro-
-director do conselho de administração do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Outubro
de 2005, inclusive.

25 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 823/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, exonero, por conveniência de serviço, o licenciado Antó-
nio Manuel dos Santos de Sousa do cargo de director clínico do
conselho de administração do Hospital do Espírito Santo — Évora.

O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Outubro
de 2005, inclusive.

25 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 23 824/2005 (2.a série). — Considerando que, pelo
despacho n.o 18 183/2005 (2.a série), foi constituída uma comissão
técnica interdepartamental para o reordenamento das capacidades
hospitalares da cidade de Lisboa;

Dessa comissão faz parte, em representação do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde (IGIFS), o Dr. José António
Taborda Farinha, ao tempo presidente do conselho de administração
desse Instituto;

Tendo em conta que o Dr. José António Taborda Farinha cessou
as suas funções como presidente do conselho de administração do
IGIFS em 12 de Setembro de 2005;
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Em 13 de Setembro de 2005 foi nomeado presidente do conselho
de administração do IGIFS o Dr. Manuel Ferreira Teixeira:

Em face do exposto determino:
1 — Dar por findo o mandato do Dr. José António Taborda Farinha

enquanto representante do IGIFS na comissão técnica interdepar-
tamental para o reordenamento das capacidades hospitalares da
cidade de Lisboa, para qual havia sido nomeado pelo despacho
n.o 18 183/2005 (2.a série).

2 — Nomear o Dr. Manuel Ferreira Teixeira presidente do conselho
de administração do IGIFS, enquanto representante deste Instituto,
na comissão técnica interdepartamental para o reordenamento das
capacidades hospitalares da cidade de Lisboa.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da nomeação do
actual presidente do conselho de administração do IGIFS.

27 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 23 825/2005 (2.a série). — De acordo com o
expresso no Programa do Governo, é necessário realçar não só a
importância da materialização da gestão participada como também
a descentralização do Serviço Nacional de Saúde, através da intro-
dução de uma cultura de contratualização no sistema de saúde.

Por outro lado, e tendo em atenção os compromissos assumidos
por Portugal no Pacto de Estabilidade e Crescimento (PEC), é fun-
damental garantir a sustentabilidade financeira do Serviço Nacional
de Saúde, eliminando desperdícios e minimizando ineficiências, o que
obriga à responsabilização de todos os níveis de gestão e a um forte
controlo do crescimento da despesa.

Neste sentido, prevê-se a reconstituição das agências de contra-
tualização dos serviços de saúde enquanto órgãos das administrações
regionais de saúde, com intervenção activa na distribuição de recursos
pelos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

Procurando dar corpo a esta decisão, o despacho n.o 22 250/2005
criou um grupo de trabalho composto por representantes das admi-
nistrações regionais de saúde, da Unidade de Missão dos Hospitais SA
e do Instituto de Gestão Informática e Financeira, com a finalidade
de, numa primeira fase, garantir a execução das normas previstas
nas sucessivas fases do processo de estabelecimento dos contratos-
-programa dos hospitais do sector público administrativo (SPA) e
hospitais sociedades anónimas (SA).

Assim, no desenvolvimento dos objectivos previstos, determino o
seguinte:

1 — Compete designadamente ao grupo de trabalho:

a) Garantir o cumprimento das várias fases do processo de nego-
ciação, celebração e acompanhamento da execução dos con-
tratos-programa com os hospitais SPA e SA;

b) Apoiar os intervenientes no processo no esclarecimento de
dúvidas ou de omissões que se manifestem na prossecução
dos objectivos definidos;

c) Elaborar recomendações que facilitem o desempenho e objec-
tividade das várias fases do processo, normalizando pro-
cedimentos;

d) Apresentar à tutela recomendações e sugestões que, no
âmbito da avaliação da execução das fases previstas na calen-
darização definida, evitem desvios e promovam a garantia
da sua efectiva concretização;

e) Identificar insuficiências e constrangimentos operacionais e
propor superiormente propostas para as minimizar;

f) Propor superiormente a afectação de recursos que permitam
um efectivo acompanhamento do processo de execução dos
contratos-programa;

g) Elaborar mensalmente, durante o período de execução do
orçamento da saúde para 2006, um relatório de progresso
que avalie a prossecução dos objectivos previstos nos n.os 10,
11 e 12 do despacho n.o 22 250/2005.

2 — Deverá, ainda, o referido grupo de trabalho, a partir da expe-
riência adquirida e tendo em vista a criação de uma estrutura con-
venientemente consolidada que sirva de suporte e enquadramento
às agências de contratualização dos serviços de saúde, apresentar-me
até ao final do presente ano, uma proposta de constituição de uma
estrutura de missão, incluindo a composição da respectiva equipa
e previsão dos instrumentos adequados à prossecução dos respectivos
fins.

3 — O grupo de trabalho é constituído pelos seguintes elementos:

a) Prof.a Doutora Ana Maria Escoval, da Direcção-Geral da
Saúde, que coordenará;

b) Dr. Manuel Teixeira, presidente do Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira;

c) Dr. José Carlos Caiado, da Unidade de Missão dos Hos-
pitais SA;

d) Prof.a Doutora Suzete Gonçalves, da Administração Regional
de Saúde do Norte;

e) Dr. Rosa Reis Marques, da Administração Regional de Saúde
do Centro;

f) Dr. Paulo Freitas, da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo;

g) Dr. Rui Santana, da Administração Regional de Saúde do
Alentejo;

h) Dr. José Carlos Queimado, da Administração Regional de
Saúde do Algarve.

4 — Todas as despesas necessárias ao funcionamento da coorde-
nação constituirão encargo do meu Gabinete e as relativas aos demais
membros do grupo serão suportadas pelos respectivos serviços de
origem.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

14 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Saúde, Fran-
cisco Ventura Ramos.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 10 460/2005 (2.a série). — Na sequência do concurso
de admissão a estágio de especialidade dos diversos ramos dos técnicos
superiores de saúde, conforme o aviso n.o 18 121/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 298, de 28 de Dezembro de 2000,
e em cumprimento do estabelecido no n.o 2 do artigo 39.o da Portaria
n.o 796/94, de 7 de Setembro, publicam-se as classificações finais de
estágio dos candidatos a seguir discriminados, que ocuparam as vagas
dos ramos de nutrição e física hospitalar, homologadas pelo secre-
tário-geral em 26 de Outubro de 2005:

Ramo de nutrição:

Dr.a Carla Clementina Gomes do Couto Guerra Nunes, colocada
no Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia — 18 valores.

Ramo de física hospitalar:

Dr. Carlos José Marcelino, colocado no Instituto Português de Onco-
logia Francisco Gentil — Centro Regional de Oncologia de Lisboa,
S. A. — 15,34 valores.

27 de Outubro de 2005. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

Despacho n.o 23 826/2005 (2.a série). — Considerando que a
chefe de secção Maria Cândida Pombal da Luz Oliveira foi afectada
ao quadro de supranumerários criado junto da Secretaria-Geral do
Ministério da Saúde pelo despacho conjunto n.o 769/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 191, de 4 de Outubro de 2005,
nos termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 193/2002, de
25 de Setembro;

Considerando que esta Secretaria-Geral necessita de uma chefe
de secção, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 14.o,
conjugado com o n.o 5 do mesmo artigo, ambos do Decreto-Lei
n.o 193/2002, de 25 de Setembro:

Determina-se:
A integração, em lugar do quadro de pessoal do ex-Departamento

de Modernização e Recursos da Saúde a criar automaticamente e
a extinguir quando vagar, da chefe de secção Maria Cândida Pombal
da Luz Oliveira, na seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — chefe de secção;
Categoria — chefe de secção;
Escalão/índice — 1/337.

A integração produz efeitos a 4 de Outubro de 2005.

24 de Outubro de 2005. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

Rectificação n.o 1892/2005. — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica hospitalar na especialidade de gastren-
terologia, aberto pelo aviso n.o 13 593/2002 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 24 de Dezembro de
2002. — Em virtude de ter sido publicada com inexactidão a lista
da nomeação do júri n.o 3 da área profissional de gastrenterologia,
publicitada pelo aviso n.o 6085/2005 (2.a série), publicado no Diário


